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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
A r t. 9" O COMSEP reunir-se-á ordinariamente a cada bimestre e extraordinariamente sempre que 
convocado por seu Presidente, por inic iati va própria ou a requerimento de um terço dos seus membros. 

§ 1 º As reuniões ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis, com 
pauta e respectiva docume ntação encaminhada juntamente com a convocação. 

§ 2° Perde o mandato o membro do COMSEP que faltar, sem justificativa , a três reuniões consecuti vas 
ou c inco alternadas do Conselho, no período de dois anos, assumindo, nesse caso, o seu suplente, para 
completar o mandato original. 

A r t. 10. As de libe rações do COMSEP serão adotadas por consenso ou, na ausência deste, por maioria 
s imples, em processo nominal aberto, o bs ervado o quo rum mínimo de m etade mai s um dos seus 
m e mbros. 

Parágrafo único. A aprovação e a a lteração do Regimento Interno dar-se-á por maioria absoluta dos 

m e mbros do COMSEP. 

A r t . 11. Cabe ao Pode r Executivo fornecer a estrutura necessária para os trabalhos de secretaria do 
C OMS E P. 

Art. 12. Fica ins tituída a Con ferê nc ia M unic ipa l de Segurança Pública, a ser rea lizada, a cad a bi ê nio , 

pe lo COM SEP Santa C ruz dos Milagres (PI) na última semana d o m ês de novembro. 

A r t. 13. O COMSEP de Santa Cruz dos Milag res (P I) e laborará seu regime nto inte rno e m até 180 
(ce nto e o itenta) dias da s ua instalação, o qua l será ho m o logado e publicado po r Decreto Municipal. 

Art. 14. A s despesas com a execução desta Le i correrJo por conta de dotações orçame ntárias pró prias 

d o orçamento vige nte. 

Art. 15. Esta lei e ntra cm vigênc ia na data de s ua publicação, revogadas as dispos ições cm contrário. 

Gabinete do Prefe ito Municipal de Santa C ruz dos Milagres, Estad o do Piauí , 0 3 de julho de 

2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
DEC ISÃO EM RECU RSO ADMlNLSTRATIVO 

PROCESSO: Tomada de Preços n . 002.2023 
RECORRENTE:: llEEDI SERVIÇOS DE SERV IÇOS 08 ENGENHARIA LTDA. 

D ECJSÃO: 

EMENTA DA DEC ISÃO: 

Recu rso inteqJosto por licitante contra ato da Comissão 
Pennancn te de Licitação, Tomada de Preços n° 002.2023. 
Conhecimento. Procedente. Ciência à iate.cessada e aos 
demais licitantes. 

A Comissão de Licitação d o Município de Santa Cniz dos Milagces- Piauí, diante das razões 
expostas, D ECI DE: 

1. Conhcccc do cccu rso in terposto pela empresa llEEDl SERVIÇOS DE SERVI ÇOS DE 
ENGENHA RI A LTDA, contra o ato da Comissão Pcnu.1.ncntc de Licitação d o Municipio de Santa 
Cruz dos Milagres, Piauí, que desclassificou a firma REED I SERVIÇOS D E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA, para, no mérito , dar-lhe pro\.-imento, refonnando, pois a nossa decisão 
cccorrida. 

2 - Reme ter a autoridade superior para exame das razões do Presidente da Comissão de 
Licitação; 

1 - DAS FORMALIDADES LEGNS 

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes foram cientificados 
d a existência e trâmite d o ccspec tivo Recurso administrativo inteq)OSto, con forme comprovam os 
docuinentos acostados ao Processo de Licitação. 

2 - DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

Alega a recorrente que "( ... ) Apesar de ter a pcoposta mais van tajosa esta recottente foi 
clcsclassi6cacla, supostamente pelo descumprimento do item 5. t da planilha o cçamentária do edital.( ... )" 
"( ... ) Como se pode verificar o valor apresentado na proposta, não implica em preço inexequível ( ... )'' 
"( .. .) a exequibilidade se deve apenas sobre os preços g lobais ( ... )"" ( ... ) o TCU entende que a 
desclassi ficação por incu.-quibilidadc carece de critérios de analise e julgamentos, e ainda assim só deve 
ser realizada cm casos extremos. ( ... )" "( ... ) comprovamos a exeq uibilidade dos preços unitírios 
propostos através de documentação anexa. ( ... )". 

E , po r fim, pede c1ue sejam declaradas desclassificad a. 

3 - DO M.lt RITO 

Quando a licitação se dá pelo preço glo bal, os p reços unitários devem ser utillY.2.dos apenas como 
indicadores da exequibilidade da proposta apresentada, scr..-indo parn apontar se algum dos itens da 
p lanilha foi relegado o u igno rado. 

Jl PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Assim, a exigência de planilha com a de finição dos preços unitários não teria o condão de 

condenar à desclassificação da proposta que, tendo o preço global dentro da estimativa d o mercado, uma 
vez que esta definição interna de custos dentro da planilha intcgralU a liberdade de gestão econômica d o 
preço por parte da empresa licitante. 

Os preços unitários, então, seriam importantes apelllils para identificar as propostas incxcquívcis, 
aqui co nsideradas con10 aquelas que não contemplassem todos os custos incccntcs ao con trato, 
suprimindo ou minimizando alguns itens constantes da planilha. 

Bem afmua Marçal J ustcn Filho que a questão fundanu.."'lltal não reside no valor da proposta, 
por mais ínfimo que o seja - o problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou. 

Não cabe à Administração a tarefa de fiscalização da lucratividade empresarial privada. 

Afirma Marçal Justcn Pilho: 

'"Discc,rda-sc do entcndimcntc, de que tC>das as hipóteses de incxcqüibilidade 
comportam tratamento juridico idêntico. Ao contrário, de\•e impor-se um,'\ 
di ferenciação fundamcnhll, destinada a averiguar se a proposta pode ou não 
ser cxccut::lda pelo licitante, ainda CJUC seu valor seja deficitário. A questão 
fundame ntal não reside no valor d a proposta, par nu.is ínfimo que o seja - o 
problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou. 
( ... ) 
Não ca.be :\ Administração a tarefa de 6scalizaç!J.o d a lucr:i.tividade empresarial 
privada.( .. )" 

Cabe destacar que o posiciona men to ora adotado L-ncontra respaldo na I n<•rmcão Nnonarwa oº 
2L200a, do Ministério do Plant..ian1cnto, Orçamento e Gestão, que, cm seu artigo 29, § 2°, cshlbclcce 
que: 

·• ~ 

"a inexe<.juibiliclacle dos valores re ferentes a itens isolados da planilha de 
custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo 
suficiente para a desclassificação da. proposta". (Acórdão TCU nº 1.092/2010 
- 2•. Câmara)" 

Brilhante é a. jucispn1dência d o Tribunal de Contas da União, que assim dispôs: 

Há c1uc se nortear pelo entendimento, já comum no Tribunal, de que, cshlndo 
o p reço global no limite aceitável, da.do pelo orcamcmo da horacão os 
sobrcprcços cxis1entes, devido a falta de critérios de aceitabilidade de p reços 
uni tários, apenas causam prejuízo quando se acrescentam quantirativos aos 
itens de scr.•iço con-espondcntc (rCU. Acordão 11º 1684/2003, rei. Min. 
Marcos Vilaça) 

E esta ê a data disposição da lei de licitações c1uc cm seu artigo 48 dctennina. que: 

Art. 48. Serio desclassificadas: 
( ... ) 
11 • proposhls com valor global superior ao limite cst:abclecido ou com preços 
mani festa mente incxequívcis, a.ssi1n consKlerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade através de docwnenlação que comprove <.jue 
os custos dos insumos são coc.reutes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade são co mpatíveis com a execução do objeto do con trato, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
condições estas necessariamente especifi cadas no ato convocatório da 
licitação 

Nas palavras de Marçal Justen Filho, a planilha de preços unitária não se destina a julgar as 

propostas segundo os preços unitários, m.1s verificar a sua seriedade e exequibilidade. OUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários l'I Lei de Licitações e Contratos Administrati \'OS. 12. E.d. São Paulo: Dialética, pp. 
125). 

E m assim sendo, permitir a desclassificação de uma proposta comercial por apresentar valores 
do BDI d ivergentes, mesmo estando o valo r da proposta g lobal abaixo do o rçamento da administra~o. 
é concretizar a absurda hipó tese de considerarmos mais importante e impactante sob re a Administtação 
um custo isolado d o contrato d o que o valo r do contrato como um todo propriamente dito o que, 
o bviamente é um contrassenso. 

Le\1ando em consideração as explanações acima, impõe-se a rcfonna da decisão que 
desclassificou a finna recorrente, vez que aos achados identificados são irrelevantes e passíveis de 
retificação. 

Observa-se que as razões trazidas pela recorrente para sustentar 2 sua classificação, convence. 

Po rtanto, assiste mzào à empces., recoccet1te, por seus próprios fund:unentos. 

Fundamenta a presente decisão, também, pelo parecer d2 l2vrad o do Engenheiro Civil Mathcus 
Campeio de Mesquita, CREA-PI 37606, anexo ao procedimento. 

Diante de todo o exposto, e, cm o bservância aos Princípios Basilares da Licitação, e à legislação 
de regência, vislumbramos motivação para rever a noss2 posição adotada no presente Processo, razão 
pela qual REFORMAMOS nossa decisão para classificar a l.-mpresa Recorrente. 

Em face da des1a decisão, remelemos a autoridade superior, o ordenador de despesas para exame 
das razões do Presidente da Comissão de Licitação. 

San ta Cruz dos Milagres, OI de agosto de 2023. 

~"'1)t.u>dm5'.~ 81.t<""-
~~ ~ 

Secretário da CPL 
Membro da CPL 


